
ç:FF

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0053/2021

Florianópolis, 10 de março de 202

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0027.112021, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para

a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e adota outras

providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente

Marl ise Furtado Burger

Coordenadora de Expediente

í

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Floríanópolis - SC
Fone (48) 3221 2954t25s9
www.alesc.sc.gov. br

GCrzozrRQX 017
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Ofício GPS/DU 0099 12021

Florianópolis, 10 de março de

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta o
ASS. RËSP

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0027.112021, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital

para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e adota outras
providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ALBA

rimeiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr- Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc-gov. br

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

RËCEBIDO
HORA

DATA:

RI

GCrzozr RQX 017
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 303/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 29 de março de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GpS/DLlOOggtzO21,
encaminho o Parecer no 594/|GP/ASJUR/2021, do lnstituto Geral de perícia (lcp);
o Ofício no 0126/GAB/DGPC/2021, da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina (pCSCi;
e o Parecer no 115121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), todos contendo manifestação ã
respeito do Projeto de Lei no 0027.112021, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento
Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e dá outras
providências".

Respeitosamente,

A DIRETORIA LE
PARA PROVID

EM, õo o3

SE A

9isLATlvA
ENCIAS

-GE,RAL

Garcia

DanielGardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Lido
Jf,gr

ìíatrícula 8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

no 0,í0/2020 - DOE 21.{16
de corpetência

OF 1 _2 1 _PGE_l GP_PMSC_enc

SC 40í, no 4.600, km 1S - Saco Grande - CEp

Administrativo do Governo do Estado de Santa
88032-000 - Ftorianópotis - SC

Catarina

c
I

ediente

$E0,
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil. sc.gov.br
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública

lnstituto Geral de Perícias

IGP "BABY''

Florianopolis, 19 de março de 2021.
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CBM
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CBM
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Quem identifica as pessoas em SC?
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Quem identifica as pessoas em SC?

Civilmente:

-lc.
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Quem identifica as pessoas em SC?

c ente:mV

1e = Cartorios, através das certidões de nascimento (informaç
exclusiva mente biog raficas);
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Quem identifica as pessoas em SC?

Civilmente:
1e = Cartórios, através das certidões de nascimento (inforÍÌìâÇ
exclusiva mente biog ráficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando, pela primt
vez, informações biométricas (fotografia e impressão digital)
informações das certidões emitidas pelos cartórios;

NN
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Quem identifica as pessoas em SC?

Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (inforÍïìâÇr
excl usiva mente biográficas);
2e = IGB através da Carteira de ldentidade, vinculando inforÍÌìâÇ
biométricas (fotografia e impressão digital) às informações,
certidões emitidas pelos cartórios;
3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira
identÍdade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitor
RFB (CPF), etc.
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Alguns dados nacionais...

c\'
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Alguns dados nacionais...

I. Mais de90% das crianças nascem em hospitais e maternidades no Brasil;

1 ç:r
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Alguns dados nacionais...

L. Mais de90% das crianças nascem em hospitais e maternidades no Brasil;
2. Sem números oficiais, estima-se L troca de bebê e cada 6 mil partos;

v
Àô
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Alguns dados nacionais...

L. Mais de90% das crianças nascem em hospitais e maternidades no Brasil;

2. Sem números oficiais, estima-se L troca de bebê e cada 6 mil partos;

3. Considerando os 5 milhões de nascimentosf ano, temos cerca de 800
crianças trocadas anualmente na saída de hospitais e maternidades;

ffi
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Alguns dados nacionais...

L. Mais de90% das crianças nascem em hospitais e maternidades no Brasil;

2. Sem números oficiais, estima-se l troca de bebê e cada 6 mil partos;

3. Considerando os 5 milhões de nascimentosf ano, temos cerca de 800
crianças trocadas anualmente na saída de hospitais e maternidades;

4. Anualmente,40 mil crianças e adolescentes somem no Brasil, dos quais 10
a 15% não retornam mais para suas casas;

{sn
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Alguns dados nacionais...

L Mais de90% das crianças nascem em hospitais e maternidades no Brasil;

2. Sem números oficiais, estima-se L troca de bebê e cada 6 mil partos;

3. Considerando os 5 milhões de nascimentos/ano, temos cerca de 800
crianças trocadas anualmente na saída de hospitais e maternidades;

4. Anualmente,40 mil crianças e adolescentes somem no Brasil, dos quais 10
a !5% não retornam mais para suas casas;

5. Total de desaparecidos com ocorrência registrada no Brasil chega a 200 mil
pessoas (número pode ser maior se considerarmos que nem todos os
familiares registram os desaparecimentos).
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Alguns dados de SC...
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Alguns dados de SC...

L O IGP emite anualmente mais de 550 mil carteiras de identidade, das quais
30% são 13s vias;
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Alguns dados de SC...

I. O IGP emite anualmente mais de 550 mil carteiras de identidade, das quais
30% são 13s vias;

2. 1"0% das nossas emissões anuais são para crianças abaixo de 6 anos de
idade;
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Alguns dados de SC...

L. O IGP emite anualmente mais de 550 mil carteiras de identidade, das quais
30% são 1es vias;

2. I0% das nossas emissões anuais são para crianças abaixo de 6 anos de
idade;

3. A tecnologia atual não permite coletar impressões digitais de crianças dessa
faixa etária com qualidade suficiente para confronto biométrico.
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POLEGAR ESOUERDO
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08 M ESES

POTEGÂR ESOIJËRDO

ANUTAR

AI.IULAR MINSI|O
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L,B ANOS

w

POI.E'(ìAR ESf]IJE RI}O

If\IDICÂDOR DIREITO

IIJ t')I CADOR E SOTJFRDO
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19 Miïo Fsquerda
MFDHl

AI.IULÂR

AI.ILII"AR

MiutMO

MINIMO

#
.1.
:n'

ffi,
iïtrí'ç'

\
i,ir,

ffi
f;iÉr

P
ág

in
a 

34
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
7.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



L,8 ANOS
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ANUI..AR
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Adatrjla

POLEGAR ESOTJERDO
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Criança de 6 meses - ecleta com leitor de alta resalução
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Criança de 6 meses
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Criança de 6 meses - nova ferramenta Criança de 1,8 meses - coleta tintad
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Benefícios de ter uma coleta biométrica passíve

de leitu ra/confronto desde cedo:
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Benefícios de ter uma coleta biométrica passívr

de leitu ra/confronto desde cedo:

L. Possibilidade de vincular impressões digitais das crianças à dos pai
antes mesmo de sair da sala de parto;P
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Benefícios de ter uma coleta biométrica passívr

de leitu ra/confronto desde cedo:

L. Possibilidade de vincular impressões digitais das crianças à dos pai
antes mesmo de sair da sala de parto;

2. Possibilidade de vincular as impressões digitais às certidões de
nascimento;

ffi
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Benefícios de ter uma coleta biométrica passívt
de leitu ra/confronto desde cedo:

L. Possibilidade de vincular impressões digitais das crianças à dos pai
antes mesmo de sair da sala de parto;

2. Possibilidade de vincular as impressões digitais às certidões de
nascimento;

3. Possibilidade de envio das impressões digitais ao IGP para compor
banco de dados e poder identificar corretamente esta pessoa seml
que usar sua biometria;
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Benefícios de ter uma coleta biométrica passívr

de leitu ra/confronto desde cedo:

t. Possibilidade de vincular impressões digitais das crianças à dos pai
antes mesmo de sair da sala de parto;

2. Possibilidade de vincular as impressões digitais às certidões de
nascimento;

3. Possibilidade de envio das impressões digitais ao IGP para compor
banco de dados e poder identificar corretamente esta pessoa seml
que usar sua biometria;

4. Possibilidade de ter na carteira de identidade uma impressão digiti
passível de confronto.
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1-Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo S1e do art. 5e do
Decreto n' 9.278/20t8 (C rn Poderó ser utilizodo pelo orgão de identificação como o número do registro geral de
troto o inciso lV do caput o número de inscrição no Cadqstro de Pessoos Físicos do Ministerio dq Fazendq - Cer.l;
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

L -Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo $le do art. 5e do
Decreto n.9.278/20L8 (ç tn Poderó ser utilizodo pelo órgão de identificoção como o número do registro geral de

trata o inciso tV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fozendo - Cef,l;

2- O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usand
tecnologia de blockchain, através de Convênio firmado;
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

L -Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo gle do art. 5e do
Decreto n.9.278/20L8 (S ln Poderó ser utilizado pelo orgão de identificoçdo como o número do registro gerol de
trata o inciso lV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoos Físicas do Ministério do Fozenda - Cef.l;

2-O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usanc
tecnologia de blockchain, através de convênio firmado;

3 - O IGP/SC e o TSE já trocam informações de seus bancos de dados através de Convênio firma
e e m 202L a utomatiza re mos essa troca.
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Projetos futuros para a ldentificação em SC
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

L - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatizi
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usandc
selo de autenticação como chave de busca;
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Projetos futuros para a ldentificação em sc

1- A SSP/SC tem convênío firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatize
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2s via;P
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

L -A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatiza
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2? via;

3 - Pretendemos centralizar o banco de dados biométricos do Estado na identificação civil, e
permitir que parceiros (Secretarias da Saúde e da Educação, por exemplo) consultem este banc
(dentro das limitações da LGPD).
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OUTROS

CARTóRIOS

BANCOS

. Entrada única de dados;

. Maior Controle;

. Compartilhamento automátizado de informaçi

. Alertas automatitados (listas negras);

. Menosfraudes;

' Melhor atendimento ao cidadão.

. Chamar parceiros;

.- Reuniôes corn interessados;
i Levantarnento de recursos;
r Verificarlegislações.

. Dados biográficos (conforme legislaçôesh

. Dados biométricos {conforme legislações};

. Listas negras {criminosos};. Reeonhecirnento e confrpnto biométriço
automatizados em uma base única.

$'
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Obrigado pela atenção.

Fernando Luiz de Souza
Perito Criminal
Direção do lnstituto de ldentificação Civil e Criminal
lnstituto Geral de Perícias de Santa Catarina

ferna ndosouza @ igp.sc.sor

dii@iep.sc.eov
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tDENTIFtCAÇÃO
SANTA CATARINA

Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública

lnstituto Geral de Perícias

Florianopolis, 26 de janeiro de 2020
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sobre os Problemas na ldentificação civil

Il-S
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Sobre os Problemas na ldentificação Civil

L - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascimentofcasamento atualizadas, facilitando erros e fraudes;

7
6
7
C)

)

)
r)

P
ág

in
a 

63
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
7.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Sobre os Problemas na ldentificação Civil

l- - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascimento/casamento atualizadas, facilitando erros e fraudes;

2 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios
(ARPE N);
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sobre os Problemas na ldentificação civil

1- A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascimento/casamento atualizadas, facilitando erros e fraudes;

2 - Os Institutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios
(ARPEN);

3 - Os Cartórios fornecem certidões de forma indiscriminada e, como elas não possuem biometria
alguma, não é possível vinculá-las aos seus verdadeiros "donos,,;
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Sobre os Problemas na ldentificação Civil

1 - A Legislação desatualizada não permite que os lnstitutos de ldentificação exijam certidões de
nascimento/casamento atualizadas, facilitando erros e fraudes;

2 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada com os Cartórios
(ARPEN);

3 - Os Cartórios fornecem certidões de forma indiscriminada e, como elas não possuem biometria
alguma, não é possível vinculá-las aos seus verdadeiros "donos";

4 - Os lnstitutos de ldentificação não se comunicam de forma automatizada entre si, e os bancos de
dados são Estadualizados, embora a Carteira de ldentidade seja nacional.
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Quem cadastra Pessoas em bancos de dados em sc?
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Quem cadastra Pessoas em bancos de dados em sc?

a) Civilmente:
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

= Cartórios, através das certidões de nascimento (informaç
exclusiva mente biog raficas);

a)

1e

c entemVI
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaç
exclusiva mente biog ráficas);
2e = lGP, através da Carteira de Identidade, vinculando, pela primr

vez, informações biometricas (fotografia e impressão digital)
informações das certidões emitidas pelos cartórios;
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Quem cadastra Pessoas em bancos de dados em sc?

a) Civilmente:
1e = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaç
exclusiva mente biog ráficas);
2e = IGB através da Carteira de ldentidade, vinculando informaç
biométricas (fotografia e impressão digital) às informações
certidões emitidas pelos cartórios;
3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitor
RFB (CPF), etc.

Dcr

-Ít
@
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Quem cadastra Pessoas em bancos de dados em Sc?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (inforÍïìâÇr
exclusiva mente biog ráficas);
2e = IGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando inforÍÌìâÇr
biométricas (fotografia e impressão digital) às informações I

certidões emitidas pelos cartórios.
3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitor
RFB (CPF), etc.

b) Criminalmente:
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Quem Cadastra Pessoas em bancos de dados em SC?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaç
excl usiva me nte biográficas);
2e = lGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando informaç
biométricas (fotografia e impressão digital) às informações
certidões emitidas pelos cartórios.
3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitor
RFB (CPF), etc.

b) Criminalmente:
DEAP: quando o criminoso é inserido no sistema prisional;
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Quem cadastra Pessoas em bancos de dados em sc?

a) Civilmente:
le = Cartórios, através das certidões de nascimento (informaç
excl usiva mente biográficas);
2e = IGP, através da Carteira de ldentidade, vinculando informaç
biométricas (fotografia e impressão digital) às informações
certidões emitidas pelos cartórios.
3e = Outros órgãos que se baseiam nas informações da carteira
identidade. Ex.: DETRAN (CNH), PF (passaporte), TSE (Título eleitor
RFB (CPF), etc.

b) Criminalmente:
DEAP: quando o criminoso é inserido no sistema prisional a

t 11S

u

IGP: quando encontra impressões digitais em locais de crime.
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auem consultâ, ou desej a consulta
dados de pessoas em SC?
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auem consultâ, ou desej a consulta
dados de pessoas em SC?

Praticamente todos, tanto iniciativa
quanto órgãos públicos.

pnvâr
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;
+

2- DETRAN - CNH;

Ì

+."
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+

+

Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;

2- DETRAN - CNH;

3 - TSE = Título de eleitor (banco nacional);

etr
N
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Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

I - IGP = Carteira de ldentidade;

2_ DETRAN - CNH;

3 - TSE = Título de eleitor (banco nacional);

4 Bancos particulares (cadastros de empresas, para controle
acessos, etc.).

+

+

+
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+

+

Quantos bancos de dados biométricos
existem em Santa Catarina?

L - IGP = Carteira de ldentidade;

2- DETRAN - CNH;

3 - TSE = Título de eleitor (banco nacional);
+

4 Bancos particulares (cadastros de empresas, para controle
acessos, etc. ).

= DUPLICIDADE C INEFICIÊIVCIA

snr e

ab
-\"
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E por que nao ...^,

-^
-l
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E por que não um Banco de
tt

metrla Unlca
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OUTROS

DETRAN

CARTORIOS

5ED

BANCOS

a

t

t

t

!

Entrada única de dados;

Maior Controle;

Compartilhamento automátizado de informaq

Alertas automatizados {listas negras};

Menosfraudes;
Melhor atendimento ao cidadão.,.

. Chamar parceiros;

. freuniões com interessados;

. Levantamento de recursCIs;

. Verificarlegislações.

' Dados biográficos (confonne legislaçôes);
. Dadosbiométricos,'(conformelegislações);
. Listas negras (criminosos);

' Recenhecirnento e confrgnto biornétrics
automatizados em umã
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

P
ág

in
a 

86
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
7.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1 - Junção da numeração da Carteíra de ldentidade e do CPF, permitida pelo 5te do art. 5e do
Decreto n.9.278/20L8 (5 ln Poderó ser utilizado pelo orgão de identificoção como o número do registro gerol de
troto o inciso lV do coput o número de inscrição no Codostro de Pessoas Físicos do Ministério da Fozendq - Cnf.l;

ODF

,

cs
-$
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1-Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo $1e do art. 5e do
Decreto n.9.278/20t8 (S ln Poderá ser utilízado pelo órgão de identificação como o número do registro gerol de

trata o ínciso tV do cdput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda - Cef.l;

2- O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usanc
tecnologia de blockchoin, atraves de Convênio firmado;
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

L -Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo $le do art. 5e do
Decreto n.9.278/2018 (ç fn Poderó ser utilizado pelo orgão de identifícação como o número do registro geral de

trata o inciso tV do caput o número de inscrição no Cadostro de Pessoas Físícas do Ministério da Fazenda - Cef,l;

2- O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usand
tecnologia de blockchoin, através de Convênio firmado;

3 - Em 201,8 foi assinado convênio entre o Governo de SC e o TSE. Na época SC compartilhou o
banco de dados com o TSE, e agora o TSE disponibiliza acesso para usarmos a ferramenta de bu

(AFIS) deles, com a base nacional. Estamos em homologação da ferramenta;

)7

i i..
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Projetos em andamento para a ldentificação em SC

1-Junção da numeração da Carteira de ldentidade e do CPF, permitida pelo 5te do art.5e do
Decreto n.9.278/20L8 (S tn Poderó ser utilizado pelo órgdo de identificoção como o número do registro geral de

trata o inciso lV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Minístério do Fazenda - Cef.l;

2- O IGP/SC e a RFB já trocam informações de seus bancos de dados desde agosto/2020 usand
tecnologia de blockchsin, através de Convênio fírmado;

3 - Em 20L8 foi assinado convênio entre o Governo de SC e o TSE. Na época SC compartilhou o
banco de dados com o TSE, e agora o TSE disponibiliza acesso para usarmos a ferramenta de bu
(AFIS) deles, com a base nacional. Estamos em homologação da ferramenta;

4 - CODESUL = desde 2012, os três Estados do Sul já trocam informações biográficas de seus
bancos, e na continuidade do projeto será possível consultar dados biométricos.
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

-{
-í

a
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

L - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatiza
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando
selo de autenticação como chave de busca;
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

L - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatiza
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2? via;
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Ì
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Projetos futuros para a ldentificação em SC

L - A SSP/SC tem convênio firmado com o Tribunal de Justiça de SC, e pretendemos automatiza
consultas das certidões apresentadas pelos requerentes no momento do atendimento, usando
selo de autenticação como chave de busca;

2 - Pretendemos virtualizar totalmente o atendimento para a 2? via;

3 - Pretendemos centralizar o banco de dados biométricos do Estado na identificação civil, e
permitir que parceiros consultem este banco (Bíometria Única).
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Sugestões ao Governo Federal
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Sugestões ao Governo Federal

1-Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os
lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta en

sistemas dos Tribunais de Justiça;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Cívil Nacional seja atualizada, permitindo que os

lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta er
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou

impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;P
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Sugestões ao Governo Federal

L - Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os

lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta er

sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 - As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou

impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela

internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;
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Sugestões ao Governo Federal

L - Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os

lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta er

sistemas dos Tríbunais de Justiça;

2 -As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou

impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela

internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;

4 - ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPF, mas isso

abre brecha para errosffraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteir
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os

lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta er

sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 -As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou

impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentificação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitidas à terceiros ou pela

internet devem ter uma frase informando isso, e os Institutos não as aceitariam para gerar RG;

4-ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPF, mas isso

abre brecha para erros/fraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteir

5 - A isenção de taxas de emissão de 2e via deveria estar vinculada à programas sociais brasileir<

como bolsa família e afins, e os lnstitutos precisariam de um acesso ao CAD para checar as

informações;
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Sugestões ao Governo Federal

1- Que a legislação sobre a ldentificação Civil Nacional seja atualizada, permitindo que os

lnstitutos exijam certidões de nascimento/casamento com selo de autenticação para consulta er
sistemas dos Tribunais de Justiça;

2 -As Certidões precisam ter um vínculo com uma biometria do "dono" (uma fotografia ou

impressão digital, e esta informação precisa chegar até os lnstitutos de ldentifícação;

3 - Enquanto não houver essa conexão com cartórios, as certidões emitídas à terceiros ou pela

internet devem ter uma frase informando isso, e os lnstitutos não as aceitariam para gerar RG;

4-ARPEN e RFB acordaram que toda criança/adolescente adotado receberá novo CPF, mas isso

abre brecha para erros/fraudes. O número deve ser único para o cidadão durante sua vida inteir;

5 - A isenção de taxas de emissão de 2? via deveria estar vinculada à programas sociais brasileirc
como bolsa família e afins, e os lnstitutos precisariam de um acesso ao CAD para checar as

ínformações;

6 - A taxa de emíssão da 2a via do RG deveria ser obrigatoriamente revertida em investimento n

setor.

P
ág

in
a 

10
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
02

7.
1/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Obrigado pela atenção.

Fernando Luiz de Souza fernandosouza@igp.sc.go'
Perito Criminal
Direção do lnstituto de ldentificação Civil e Criminal dii@iep.sc.qot

lnstituto Geral de Perícias de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA SECRETARIA DE ESTADO DA SËGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS
TNSTTTUTO DE TDENT|FICAÇÃO CrvrL E CRTMTNAL

oFÍcfo no 0098/Dil ItGPt2021

tD1441243

Florianópolis, 22 de março

Senhor Perito-Geral.

Respondendo ao Ofício no 246|CC-DIAL-GEMAT, esta Direção do lnstituto de
ldentificação se manifesta favorável ao Projeto de Lei no 0027.112021, no entanto, esclarece que
não é necessário criar um novo banco de dados, pois ele já existe, é o banco de dados da Carteira
de ldentidade, onde já constam os dados biográficos (dados retirados das certidões de nascimento
e casamento) e biométricos (impressões digitais e fotografias de face coletados no atendimento do
IGP) de todas as pessoas com Carteira de ldentidade emitida em Santa Catarina, bastando na
realidade complementar a ferramenta atual do IGP para poder usar as imagens faciais para
confronto.

O lnstituto Geral de Perícias, órgão responsável pela identificação civil e criminal no
Estado de Santa Catarina, tenta desde 2019 aprovar orçamento para aquisição de um Sistema
Autônomo de ldentificação Biometrica (ABIS - Automated Biometic ldentificafion Sysfem) em
substituição ao atual Sistema Autônomo de ldentificação por lmpressão Digital (ÁFlS - Automated
Fingeryrint ldentífication SysÍem), vide SGP-e IGP 959/2019. A época, ainda sem fundo próprio, o
IGP apresentou o projeto aos demais componentes e Direção da Secretaria de Segurança Pública,
porém, não houve aprovação da quantia necessária.

Em 2O20, já com fundo próprio criado pelo atual Governo, porém ainda aquém do
necessário para o projeto que se pretendia, o IGP abriu processo licitatório (SGP-e IGP 417112020)
para contratação de uma nova uma solução AFIS, com capacidade de interoperabilidade e
atualizações de forma modular, permitindo adquirir uma solução mais barata naquele momento para
dar continuidade aos serviços de identificação prestados aos catarinenses, mas, sobretudo, com
possibilidade se tornar uma solução ABIS através do incremento de módulos posteriormente.

Neste momento o IGP trabalha em conjunto com a empresa GRIAULE (atual contratada
para fornecimento de solução AFIS) e CIASC para finalizar a transição da solução atual,
desatualizada e incapaz da interoperabilidade que se pretende ter, para a nova solução AFIS. Tal
processo finda no mês de abrlll2021e permitirá, dentre outras possibilidades, que outros órgãos do
Governo de Santa Catarina, tais como polícias, Secretarias da Saúde e Educação, ALESC, Tribunal
de Justiça, etc., possam adquirir módulos e aderir ao projeto "Biometria Única", obviamente desde
que feitos os devidos investimentos para aumentar a capacidade de processamento do sistema
como um todo.

No fim de 2O20 o IGP iniciou o projeto "lGP BABY', numa parceria público-privada que
homologou uma ferramenta nova no Brasilpara a coleta das impressões digitais de recém-nascidos
diretamente nas maternidades, com qualidade suficiente para confrontos papiloscópicos, o que até
então não era possível no mundo por conta da baixa resolução dos leÍtores biométricos disponíveis
no mercado. Com a aplicação deste projeto poderemos individualizartodas as crianças menores de
seis anos de idade usando suas impressões digitais, que é a biometria humana mais barata de se
coletar e confrontar, além de ter a caraterística de ser imutável e única.

lnstituto Geral de Perícias - IGP
lnstituto de ldentificação - ll

Av. Gov. lvo silveira, 1.52í - Bloco c - 2o Andar - capoeiras - Florianópolis/sc - cEp: B8.oB5-000
Fone: (48) 3665-8496/8608 - E-mait: dii@igp.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS
TNST|TUTO DE TDENTIFICAÇÃO CIVIL E CRIMINAL

Desta forma, ao coletar as impressões digitais de uma criança ainda na maternidade,
estaremos vinculando as biometrias das mães às dos seus filhos, eliminando qualquer possibilidade
de trocas na saída de maternidades e garantindo que, caso aquela criança seja raptada ou perdida
em algum momento após a sua individualização biométrica na maternidade, ela sempre seja
encontrada de forma inequívoca ao confrontarmos suas impressões digitais, em qualquer idade,
com aquelas coletas feitas logo após o seu nascimento.

lnformamos que o IGP vem trabalhando desde 2019 para construir um banco biométrico
único, limpo e confiável e para uso do Governo Estadual e seus componentes, com projetos que
atualmente deram ao Estado de Santa Catarina a vanguarda no que diz respeito à iniciativas de
compartilhamento de bancos de dados com entes federais (atualmente acessamos os bancos de
dados da Receita Federaldo Brasile do Tribunal Superior Eleitoral), com resultados expressivos no
apontamento de tentativas de fraudes na emissão de RGs e reconhecimento de pessoas e corpos
não identificados.

Chamamos a atenção para a necessidade de mudança no artigo 3o, S 2o, pois da forma
como está escrito poderia impedir o uso de muitas ferramentas ABIS existentes, inclusive a
atualmente contratada pelo IGP/Estado, que não possuem módulo de"comparações analíticas de
projeção de envelhecimento o indivíduo" por não ser este o foco de seus desenvolvimentos. Manter
o texto atual implica no engessamento de uma futura contratação e diminuição da concorrência em
uma eventual licitação, provavelmente resultando num preço maior para o Estado pagar. O IGP
possui Peritos e Papiloscopistas com treinamento para realizarem talfunção, e o mercado oferece
programas específicos para essa função de projeção do envelhecimento de alguém.

Concluindo, somos favoráveis ao projeto de lei que se apresenta, mas desde que não
seja criado um novo banco de dados, pois iá temos uma ferramenta contratada pelo IGP/Estado
que nos possibilita realizar aquilo que é proposto no projeto de lei em questão, bastando apenas o
investimento financeiro para a aquisicão dos módulos extras que permitirão ao IGP subsidiar todo
procedimento de identificação civil e criminal que os entes Estaduais possam necessitar,
culminando no conceito de "Biometria Única" que defendemos.

Nos colocamos à disposição para apresentar à ALESC o atual cenário da identificação
civil e criminal no Estado, bem como nossos projetos já em andamento, explicando a melhor forma
de atuarmos para o objetivo único de melhor servir ao catarinense.

Atenciosamente,

[a s s i nado d íg ita I m e nte]
FERNANDO LUIZ DE SOUZA

Perito Criminal
Diretor do lnstituto de ldentificação Civil e Criminal do IGP

ê0

Instituto Geral de Perícias - lGP
lnstituto de ldentificação - ll

Av. Gov. lvo silveira, 1.521 - Bloco c - 2o Andar - capoeiras - Florianópolis/sc - cEp: gg.0g5-000
Fone: (48) 3665-8496/8608 - E-mail: dii@igp.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS
ASSESSORIA JURíDICA

Parecer n. 594 | IGP/ASJU Rl 2íJ21

SGPE IGP n. 5L93í2O2I

Senhor Perito-Geral,

A Secretaria de Estado da Casa Civil solicita o exame técnico e

jurídico a respeito do Projeto de Lei n. OO27/2O2L, de autoria da Deputada

Paulinha e relatoria do Deputado Valdir Vital Colbachini, que trata da criação

do banco de dados de reconhecimento facial e digital com foco na prevenção

ao desaparecimento de crianças e adolescentes.

Em linhas gerais, o projeto de lei estabelece que caberá ao

Instituto-Geral de Perícias de Santa Catarina a responsabilidade pela

implementação, coordenação e atualização do cadastro do banco de dados,

cabendo-lhe, ainda, a coleta das imagens para reconhecimento facial e digital

de todos os menores de 18 anos no momento da expedição da carteira de

identidade ou da segunda via do documento.

Esta assessoria encaminhou o expediente para o Instituto de

Identificação do IGP/SC para considerações. Por meio do Ofício n. 98/DII /lGP,
o Senhor Diretor do IIIIGP traz importantes considerações de ordem técnica

sobre a matéria, apontando os esforços do órgão para a implementação da

ferramenta ao longo dos últimos anos.

Aliás, é digno de nota, que o IGP iá disoõe de uma ferramenta

busca requlamentar. Bastaria apenas o aporte financeiro necessário para "a

aquisição dos módulos extras que permitirão ao IGP subsidiar todo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCAS
ASSESSORIA JURíDICA

procedimento de identificação civil e criminal que os entes Estaduais possam

necessitar, culminando no conceito de 'Biometria Única''.

Bem por isso, a manifestação do Instituto de ldentificação é

favorável ao projeto de lei, desde que não haja a necessidade da criação de

um novo banco de dados face às considerações constantes do Ofício n.

9BlDrr/rGP.

Sob o aspecto jurídico, em atenção ao inciso II do parágrafo 1o do

artigo 19 do Decreto n. 2.382/2OL4, há algumas considerações.

a) Aspectos formais

Em primeiro lugar, a matéria é de competência do Estado de Santa

Catarina, face ao que prevê o artigo 109-A da Constituição Estadual, segundo

o qual cabe ao Instituto-Geral de Perícia, enquanto órgão permanente de

perícia oficial, os serviços de identificação civil e criminal, bem como a
pesquisa e desenvolvimento de estudos nesta área.

Mesma lógica é vertida na Lei Federal n.7.LL6/L9B3, que confere

aos estados-membros a competência para emissão e controle das carteiras

de identificação, que guarda relação direta com a matéria do projeto de lei.

Quanto à competência para iniciativa do projeto, há dois aspectos

distintos que precisam ser observados.

A criação do banco de dados, For si só, não padece de vício de

constitucionalidade dado que a matéria, proposta por parlamentar estadual,

não está compreendida entre as de competência privativa do Governador do

Estado de Santa Catarina na forma do parágrafo 2o aftigo 50 da Constituição

Estadual:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCAS
ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

S 10 A iniciativa popular de leis será exercida junto a

Assembleia Legislativa pela apresentação de projeto de lei
subscrito por no mínimo um por cento dos eleitores do
Estado, distribuídos por pelo menos vinte Municípios, com
não menos de um por cento dos eleitores de cada um deles.

5 20 São de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que disponham sobre:

I - a organização, o regime jurídico dos servidores militares
e a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar;

I - a organização, o regime jurídico e a fixação ou
modificação do efetivo dos militares estaduais; (Redação
dada pela ECl33, de 2003).

I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou
modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a

reserva; (Redação dada pela ECl38, de 2OO4).

II - a criação de cargos e funções públicas na administração
direta, autárquica e fundacional ou o aumento de sua
remuneração;

ot
5N
oE
.e
Eo
e
-g

ôt
oõ
ot

È
f

g
LU

9..OF

88ãG
oô
E-
€o
F .p)Yõ

Ëo
NO
F-O!?-
bNrO
o$.oo
-ôN=

N8
OO
Qose
Ê.4
OO

ox
ì;
(/)t
<€ô.8
oo
Oo>s<ott
99>d
d=Ê9(/,s
sooo
o@
Â'd6g
*a
:Ë', "?ô.9
cX
=-gEì
;*o
6=

orYì50
SoNO
=a
=o€3
õi

oo
.!à
oç
O6

.g:ãco
ç6È^6
õ€
'Oo
oç
o.=

oo
v6
9o
€E
=Eco'õ>
'Ê6

òf

III - o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS
ASSESSORIA JURíDICA

IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis,
reforma e transferência de militares para a inatividade;
(Redação dada pela ECl38, de 2OO4).

V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da
Defensoria Pública;

VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos
da administração pública, observado o disposto no art.7I,
IV. (NR) (Redação dada pela ECl38, de 2OO4).

A matéria está na regra geral do caput do artigo 50 da Constituição

do Estado, permitindo-se que o projeto seja deflagrado por deputado estadual.

Contudo, vê-se que o projeto atribui competências e obrigações à

Secretaria de Estado da Segurança Pública, ao Instituto Geral de Perícias, e à

Polícia Civil, órgãos da Administração Pública estadual, o que poderia, com o

devido respeito, conflitar com a competência privativa do Governador do

Estado de dispor, mediante decreto, sobre a"organização e funcionamento da

administração estadual" (alínea "a" do inciso IV do artigo 7t da Constituição

do Estado de Santa Catarina).

Nesse sentido, para evitar vício de constitucionalidade, a sugestão

desta assessoria jurídica, poftanto, seria a instituir o banco de dados e
disciplinar suas finalidades, dispondo que caberá ao Poder Executivo

regulamentar a execução e gestão do banco mediante decreto.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCAS
ASSESSORIA JURíDICA

Quanto ao mérito da matéria, trata-se, em essência, de

mecanismo com o objetivo de prevenir e solucionar desaparecimentos de

crianças e adolescentes, seja por decorrência de crime ou não.

O principal óbice na criação de um banco de dados nestes moldes

seria, na teoria, a recém promulgada Lei-Geral de Proteção de Dados, uma

vez que o tratamento dos dados pessoais pelos órgãos do Estado poderia

configurar potencial violação à intimidade. Há uma série de estudos

acadêmicos propondo reflexão neste sentido.

Sucede que o banco de dados tem por objetivo exclusivo a

finalidade de segurança pública e identificação civil/criminal, circunstância que

se enquadra na exceção prevista nas alíneas'ta" e \ìd" do inciso III do artigo

4o da Lei 13.709/2OtB:

Art. 4o Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados
pessoais:
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações
penais;

Logo, considerando a finalidade precípua do banco de dados, é

evidente que os dados não serão comercializados ou tratados com fins

econômicos, mas servirão única e exclusivamente para a solução e prevenção

de crimes e/ou desaparecimentos fortuitos - o que afasta a aplicação da lei

em questão.
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
INSTITUTO GERAL DE PERíCAS
ASSESSORIA JURíDICA

Por fim, adotam-se aqui as razões já expostas pelo Senhor Diretor

do Instituto de ldentificação, sugerindo-se também a supressão do
o

oode obstar ou inviabilizar financeiramente sua implementação. Vale,

como medida de reforço, transcrever o que consignou o Ofício n. 98/DII/IGP

a respeito:

Chamamos a atenção para a necessidade de mudança no
artigo 30, S 2o, pois da forma como está escrito poderia
impedir o uso de muitas ferramentas ABIS existentes,
inclusive a atualmente contratada pelo IGP/Estado, que
não possuem módulo de "comparações analíticas de
projeção de envelhecimento o indivíduo" por não ser este
o foco de seus desenvolvimentos. Manter o texto atual
implica no engessamento de uma futura contratação e
diminuição da concorrência em uma eventual licitação,
provavelmente resultando num preço maior para o
Estado pagar. O IGP possui Peritos e Papiloscopistas com
treinamento para realizarem tal função, e o mercado
oferece programas específicos para essa função de
projeção do envelhecimento de alguém.

O parecer, portanto, é favorável ao prosseguimento do projeto,

desde que observadas as ressalvas feitas acima.

À consideração superior.

Florianópolis/SC, data da assinatura digital.

Gustavo Ramos da Silva Quint
Coordenador da Assessoria lurídica

Instituto Geral de Perícias
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
INSTIÏUTO GERAL DE PERíCIAS
GABINETE PERITO-GERAL

PARECER No 595/IGP I ASIUWaO?1

Processo SCC 519312021 - Diligência
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DESPACHO

Acolho o Parecer no 59Sí[GPíASJUR/2021 da

Assessoria Jurídica do Instituto Geral de Perícias, proferido no Processo

SGPe SCC 5193/2021. Encaminhe-se para providências.

Florianópolis/SC, 24 de março de 2021.

Giovani Eduardo Adriano

Perito-Geral

Instituto Geral de Perícias - SSP/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA

DELEGACIA-GERAL DA POLíCA CIVIL
ASSESSORIA JURíDICA

INFORMAÇÃO N" 19412021
Protocolo: SCC 519412021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 027.112021, eüe "Cria o Banco do
Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças
e Adolescentes e dá outras providências".

Excelentíssimo Senhor Coordenador,
Trata-se de pedido de diligência ao Projeto de Lei no 027.112021,

que 'oCria o Banco do Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao

Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e dá outras providências", de autoria da
Deputada Paulinha, oriundo da Comissão de Constituição e Justiga da ALESC,
endereçado à Delegacia-Geral da Polícia Civil, para exame e manifestação.

De acordo com a autora do projeto, a proposta objetiva, em suma,

a inclusão do cadastro de desaparecidos junto ao banco de dados das câmeras de

monitoramento facial, para que as chances de encontro dos desaparecidos aumente
significativamente e favoreça o reencontro com sua família.

Impende registrar, por oportuno e conforme informado também
pela autora do projeto, que no Estado do Rio Grande do Sul vigora lei idêntica, de no

15.460, de 26 de março de 2020, publicada no DOE n" 72, de 27 de março de 2020,
daquele Estado, proposta pelo Poder Executivo.

Por todo o exposto, esta assessoria não vislumbra nenhum óbice
na criação de tal banco de dados desde que haja interesse do Poder Executivo e este
apresente Projeto de Lei nesse sentido, para que não se alegue vício de origem e, por
conseguinte, a inconstitucionalidade de eventual lei de iniciativa do Poder Legislativo a

respeito do tema' 
A distinta consideração da coordenadoria da ASJUR.
F lorianópolis/S C, data conforme ass inatura di gital.
Assinado Digitalmente
Wilter Domingues
Matrícula 262.703-5
Assessor de Gabinete
Despacho
De acordo.
Assinado Dígitalmente
Ricardo Lemos Thomé
Coordenador Jurídico
OAB/SC n'51.687

Av. Govemador lvo SikeiÉ, n' 1521, Blo@ - CEP 88.08il00
Centro Adminishatjvo de SSP - Blo@ B - 60 Andar- CapoeiEs - Florianópolivsc
Fone: (48) 366S486 - assessoriaiuridiG@oc sc qov.br - !W ooliciacivil.sc oov br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
ASSESSORIA JURíDICA

DESPACHO

Aprovo a lnformação L9412021, constante dos Autos.

Pelo prosseguimento para análise da SCC

Florianópolis/SC, 23 de março de 202L.
Ricardo Lemos Thomé

Coordenador da Assessoria J urídica/Dc PC
Matr. 222.499-02 - OAB/SC 51-.687

Av- Governador lvo Silveira, no 1521_, Bloco B 60 andar
Centro Administrativo da SSP - Capoeiras - Florianópolis/SC - CEP 88.085-000

Fone: (48) 3665-8486 - assessoriaiuridica@oc.sc.qov.br - unnrw.policiacivil.sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVL

DESPACHO

Referência: SCC OO0O51 94 12021

Acolho a lnformação n. 019412021 aprovada pelo Coordenador da Assessoria

Jurídica da Polícia Civil constante dos presentes autos.
Encaminhem-se os autos à Casa Civil.

Florianópolis, 24 de março de 2021

Paulo Norberto Koerich
Delegado-Geral da Polícia Civil

Avenida Govemador Ivo Silveir4 l52l - Bloco B - Capoeiras - CEP: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@pc.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Ofício no 01 26lGABlDGPCl2O2l Florianópolis, 24 de março de 2021

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício no 247ICC-DIAL-GEMAT, concernente ao pedido de diligência

ao Projeto de Lei no 027.112021, que "Cria o Banco do Dados de Reconhecimento Facial e

Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e dá outras
providências", encaminhamos para seu conhecimento a lnformação no 19412021, da Assessoria

Jurídica desta Delegacia-Geral, de fls. 004.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Paulo Norberto Koerich
Delegado-Geral da Polícia Civil

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos - DIAL
Casa Civil
Florianópolis - SC

Avenida Govemador lvo Silveir4 l52l - Bloco B - Capoeiras - CEP: 88085-000
Fone: (48) 3665- 8488

E-mail: delegaciageral@pc.sc.gov.br
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PARECER NO í15/2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 5191 12021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0027.112021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0027.112A21, de
origem parlamentar, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento
Facial e Digital pa'a a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e
Adolescentes e dá outras providências". Criação de atribuições ao lGP,
Polícia Civil e SSP. lngerência na direção, organização e
funcionamento do Poder Executivo. Violação aos artigos 61, $1o, ll, "e"
e 84, ll e Vl, "a" da CF/88 e artigos 50, S2o, Yl e 71, I e lV "a" da
CE/SC. Vício de iniciativa. lnconstitucionalidade formal subjetiva.

Sen hora Procu radora-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica,

I- RELATÓRIO

Por meio do Ofício n" 245|CC-DIAL-GEMAï de 16 de março de 2021, a Casa

Civil, através da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de
parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 0027.112021, de origem
parlamentar, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a

Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e dá outras providências",

exclusivamente no tocante à constitucionalidade e legalidade da matéria em
discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício
G PS/D U00 99 I 2021 ( p rocesso-refe rê ncia no S CC 4934 I 2021 ).

Eis o teor do Projeto de Lei em questão:

Art. 1o Fica criado o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e
Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e
Adolescentes, com a Íinalidade de auxiliar na prevenção e localização
de crianças e adolescentes desaparecidos.
S 1" O Banco de Dados de que trata o "caput" deste artigo será de
responsabilidade do lnstituto-Geral de Perícias, que implementará,
coordenará e atualizará o cadastro, devendo coletar as imagens para
reconhecimento facial e digital de todos os cidadãos com idade inferior
a 18 (dezoito) anos no momento da expedição da carteira de
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identidade ou da segunda via do documento.

$ 2o As informações cadastradas têm caráter sigiloso, de acesso
restrito aos órgãos de segurança pública, e se destinam
exclusivamente à busca e ao reconhecimento de pessoa
desaparecida.
$ 3o Os dados de crianças e adolescentes existentes no âmbito dos
órgãos de segurança pública do Estado serão integrados ao Banco de
Dados de que trata esta Lei.

Art. 20 Caberá à Polícia Civil do Estado de Santa Catarina repassar
informações de criança ou adolescente desaparecido ao lnstituto-Geral
de Perícias em até 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do
desaparecimento da criança ou do adolescente.

Art. 3o Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública a
inserção imediata de todos os dados referentes ao Banco de Dados de
que trata a presente Lei no Sistema de Cercamento Eletrônico e
Videomonitoramento do Estado de Santa Catarina, incluindo todas as
Centrais lntegradas de Operações do Estado.

$ 1o Poderão ser celebrados convênios ou outros instrumentos
congêneres com entes Íederados, universidades e entidades públicas
ou privadas, visando ao desenvolvimento e à aquisição de tecnologia
parc a execução do disposto no "caput" deste artigo.
$ 20 Os instrumentos de que trata o $ 1.o deste artigo deverão permitir
comparações analíticas de projeção de envelhecimento do indivíduo,
além de incluir as bases de dados já existentes, de forma a possibilitar
resultados múltiplos.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Colhe-se da justificativa da parlamentar proponente que "(...) as câmeras de

monitoramento facial atualmente são utilizadas no auxilio a segurança pública pois

reconhecem pessoas muitos anos depois de terem cometido algo errado que determine

sua procura, inclusive com severas alterações ern sua face. Com a inclusão do cadastro

de desaparecidos junto ao banco de dados das câmeras de monitoramento facial,

acredita-se que as chances de encontro dos desaparecidos aumente significativamente

e favoreça o reencontro com sua família. (...)"

E o breve relatório.

il - FUNDAMENTAçÃO

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa
parlamentar, pretende-se, em síntese, criar, no âmbito do Estado de Santa Catarina, um

Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital, com a finalidade de auxiliar na
prevenção e localização de crianças e adolescentes desaparecidos (art. 1o do PL).
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Em adição, prevê o referido projeto que o banco de dados em questão será de

responsabilidade do lnstituto-Geral de Perícias (art. 1o, $1o, do PL), cabendo à Polícia

Civil repassar informações sobre crianças e adolescentes desaparecidos ao IGP (art. 2o).

Ademais, nos termos do art. 3o do PL, competirá à Secretaria de Estado da

Segurança Pública (SSP) a inserção imediata de todos os dados constantes no referido

banco de dados no Sistema de Cercamento Eletrônico e Videomonitoramento do Estado

de Santa Catarina, incluindo todas as Centrais lntegradas de Operações do Estado.

Posto isso, verifica-se que, não obstante o nobre intuito da proposição

legislativa em análise, esta padece de vício formal de inconstitucionalidade, tendo em

vista que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que criem

atribuições a órgãos integrantes do Poder Executivo, nos termos dos artigos 61, S 1.o, ll,

"e" da Constituição Federal, reproduzido, por simetria, no artigo 50, S 2.o, Vl, da

Constituição Estadual. ln verbis:

CF/88: Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

$ 1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(..)
ll - disponham sobre: (...)

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, Vl; (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 32. de 2001)

CE/SC: Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição. (...)

$ 2o São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre: (...)

Vl - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da
administração pública, observado o disposto no art. 71, lV. (NR)
(Redação dada pela ECi38. de 2004).

Ademais, ao criar atribuições para o lGP, para a Polícia Civil e para a SSP, ou

seja, estabelecendo obrigações e atribuições a órgãos do Poder Executivo, o projeto

traça regras que são de reserva da Administração, imiscuindo-se na direção,

organização e funcionamento do Poder Executivo, os quais competem privativamente ao

Governador do Estado, consoante arl.71, incisos I e lV "a", da Constituição do Estado

de Santa Catarina. Senão vejamos:

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:
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| - exercer, com o auxÍlio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual; (...)
lV - dispor, mediante decreto, sobre:
a ) organização e funcionamento da administração estadual,
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou e)Íinção de
órgãos públicos; (...) (grifo nosso)

Outro não é o entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal

Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a
iniciativa do processo legislativo está reservada ao chefe do
Poder Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito Federal
devem obediência às regras de iniciativa legislativa reservada,
fixadas constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de
harmônica tripaÉição de poderes, consagrado pelo constituinte
originário. [ADl 1 .182, rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P, DJ de 10-
3-2006.1 = RE 508.827 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-9-2012,2"
T, DJE de 19-10-20121 (grifo nosso)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.
Constitucional. Representação por inconstitucionalidade. Lei no

4.29512004 do Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza os diretores
de escolas públicas estaduais a ceder espaço parc a realização de
encontro de casais, jovens e adolescentes de todos os grupos
religiosos e dá outras providências. Lei que versa a respeito das
airibuições, organização e funcionamento das instituições de ensino
públicas estaduais. Competência do chefe do Poder Executivo.
lniciativa parlamentar. lnconstitucionalidade formal. Precedentes.
í. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de que padece
de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa
parlamentar que disponha sobre atribuições, organização e
funcionamento de órgãos públicos, haja vista que essa matéria é
afeta ao chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental não
provido. (STF, 2a Turma, AG. REG. NO RECURSO
EXTRAORDINARIO COM AGRAVO 1.075.428, Rel. Min. Dias Toffoli,
j. em 0710512018). (grifo nosso)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESTADO DE SÃO PAULO. IMPLANTAçÃO DE PROGRAMA
ESTADUAL DE SAUDE VOCAL EM BENEFíCIO DE PROFESSORES
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. ALTERAçÃO OO REGIME
JURíDICO DE SERVIDORES. MATERIA SUJEITA A RESERVA DE
rNrcrATrvA Do CHEFE DO EXECUTTVO. NORMAS DE APL|CAÇÃO
OBRIGATORIA AOS ESTADOS-MEMBROS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA. 1. Ao
instituir programa de atenção especial à saúde de professores da rede
pública local, a Lei 10.893/01 cuidou de instituir um benefício funcional,
alterando o regime jurídico desses servidores, além de criar
atribuições e responsabilidades para Secretarias Estaduais. 2. Ao
assim dispor, por iniciativa parlamentar, a Iei estadual entrou em
contravenção com regras de reserva de iniciativa constantes do
art.61 , ll, alíneas "c" e "e", da GF, que, segundo ampla cadeia de
precedentes deste Supremo Tribunal Federal, são de observância

Página4 de 8 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,22O,Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

11
9.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
02

7.
1/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

obrigatória pelas Gonstituições Estaduais. 3. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente. (ADl 4211, Relator(a): Min.
TEORIZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016, ACÓRDÃO
ELETRONICO DJe-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLIC 22-03-2016)
(grifo nosso)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS
AO DETRAN/ES, DE INICIATIVA PARLAMENTAR:
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. C.F, art. 61, S 1", n, e, art. 84, ll e Vl. Lei 7 .157,
de20O2, do Espírito Santo.
I - É de iniciativa do Ghefe do Poder Executivo a proposta de lei
que vise a criação, estruturação e atribuição de órgãos da
administração pública: C.F, aÉ.61, S 1o, ll, e, art.84, ll eVl. ll -As
regras do processo legislativo federal, especialmente as que
dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância
obrigatória pelos Estados-membros.lll - Precedentes do STF. lV -
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF, ADI
2.719-1-ES, Rel. Min. Carlos Velloso, 20-03-2003). (grifo nosso)

Demais disso, denota-se que a proposta em referência também ofende o
princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 20 da Constituição Federal e,

também por simetria, reproduzido pelo art. 32 da Constituição Estadual de Santa

Catarina. lpsis litteris:

CF/88: Art. 20 São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

CE/SC: Aft. 32. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Parágrafo único.
Salvo as expressas exceções previstas nesta Constituição, é vedado a
qualquer dos Poderes delegar competências.

Referido princípio apregoa que os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário

são independentes e harmônicos entre si. Dele decorre, portanto, que o Executivo goza

de autonomia e independência em relação ao Poder Legislativo, prerrogativas essas que

não devem ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por escopo impingir

ao Chefe do Poder Executivo o que deve ser feito em termos de administração pública.

A competência do Poder Legislativo se circunscreve à edição de normas

gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo, consoante já

mencionado, a "direção superior da administração estadual" (arl. 71, l, da CE/SC),

regulamentando situações concretas e adotando medidas específicas de planejamento,

organização e execução de serviços públicos.

Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco,

A separação dos Poderes tem por objetivo político reparti-los entre
pessoas distintas, para, por esse meio, impedir a concentração,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

adversária potencial da liberdade. A teoria se compreende "segundo a
moldura do conflito clássico entre liberdade e autoridade (...) método
lucubrado para a consecução de um fim maior: limitar o poder político".
Dessa fonte espiritual decorre a aplicação posterior do princípio da
divisão de tarefas no Estado, entregue a pessoas e órgãos diferentes,
como medida de proteção da liberdade. (MENDES, Gilmar Ferreira;
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 14
ed. rev. e atual. - São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 61)

Assim, o projeto de lei ora analisado, ao criar o Banco de Dados de

Reconhecimento Facial e Digital, incutindo diversas obrigações e responsabilidades a

órgãos do Poder Executivo, notadamente ao IGP e à Polícia Civil, interfere em matéria

tipicamente administrativa e na prestação do serviço público de segurança,

transgredindo a independência e a harmonia entre os poderes, e, consequentemente,

incidindo em inconstitucionalidade formal subjetiva (por vício de iniciativa).

Consoante jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina:

AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUC|ONALTDADE. LEr N. 7.170t2018,
DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES, A QUAL DISPÕE
SOBRE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA
PACIENTES COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA,
IDOSOS, GESTANTES E LACTANTES NAS UNIDADES DE SAÚDE
DO MUNICíPIO OC CRICIUMA. MATÉRA AFETA A INICIATIVA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INGERÊNC|A
EVTDENTE EM ATTVTDADE íruSrrR À ORGAN|ZAçÃO E
FUNCTONAMENTO DA ADMTNTSTRAçÃO MUNtCtPAL. VíC|O
FORMAL DE INICIATIVA E AFRONTA AO PRINCíPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. PROCEDÊNCIA, COM EFETTOS A
CONTAR DA PROMULGAçÃO. [...] Como se vê, a Lei Municipal
determina a metodização do agendamento para grupos específicos,
impondo às unidades de saúde a divulgação do material informativo
sobre o seu teor, inclusive. Noutras palavras, interfere em atividade
ínsita à organização e ao funcionamento da Administração,
quando é certo que compete unicamente ao Chefe do Executivo a
iniciativa de projetos de lei que disponham sobre tanto [...]. Ou
seja, o cerne aqui não se refere a um possível aumento de
despesa causado pela execução da Lei objeto, mas sim pelo fato
deste ato normativo regular e criar atribuição (forma de agendar
consulta) de órgão da Administração Pública, imiscuindo-se em
competência alheia e violando o princípio da separação dos
Poderes [...]. (TJSC, Direta de lnconstitucionalidade n. 4005141-
59.2018.8.24.0000, da Capital, rel. Sianley da Silva Braga, Órgão
Especial, j. 1 6-05-201 8).

AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONALIDADE. ADOçÃO DO R|TO
PREVISTO NO ART. 12 DA LEI ESTADUAL N. 12.069101.
JULGAMENTO DEFtNtTtVO APOS AS TNFORMAÇÕES E A
MANTFESTAçÃO DA PROCURADORTA-GERAL DE JUSTTçA.
POSSIBILIDADE. LEI N. 7.068/17, DO MUNICíPIO DE CRICIÚMA.
oBRTGATORTEDADE DA DtSpONtBtLIZAçÃO DE ALCOOL GELAOS
CONSUMIDORES EM TODOS OS ESTABELECIMENTOS PUBLICOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CONSULTORIA JURíDICA

E PRTVADOS DO MUNICÍPIO. IMPOSçÃO DE NOVOS ENCARGOS

A ADurNrsrmçÃo MUNIcIPAL E cnleçÃo DE DESPESAS
pueircÁé rr'lpnÊvlsrns sEM lttotcnçÃo oeonleeu. rtxnçÃo
DE pRAZo Ao PoDER Exrcurlvo pnnn REGULAMETTnçÃo on
[er. oÚrsrÕes RrmtlvAs A nrnteutçÕEs, oRcAnzaçÃo e
FUNcToNAMENTo DA ADmlNlsrnnçÃo PuBLlcA. MATERIA DE

côrtrCÈrÊúcn pRtvATtvA Do pooÊn ExEcurlvo. oFENSA A
sepIMCÃO DOS PODERES. INGONSTITUCIONALIDADE
FoRMAL pon vícto DE lNlclATlvA. ESTABELEcIMENTo DE

DEVERES n oncÃos PRlvADos. INDEVIDA INTERVENÇÃo t'tR

oRDEM ECONÔtrltcR E FINANCEIRA. pRtttcípto DA
pRoPoRcloNALlDADE. AFRONTAAOS ARTS- 50, S 20, 71, lV '4"
120 e 134, TODOS DA CONSTIT_UIçÃO ESTnDUAL DE SANTA

oATARINA. PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE-
EFEITOS EX TUNC E ERGA OMNES. (TJSC' Direta de

lnconstitucionalidade n. 4000213- 65.2018.8.24.0000, da capital, rel.

Roberto Lucas Pacheco, Orgão Especial, j. 07-08-2019)-

Aliás, sobre o tema, diversos são os precedentes desta Consultoria Jurídica.

Senão vejamos:

Ementa: Autógrafo de projeto de lei. Proposição de origem
parlamentar, que "Estabelece normas para evitar a propagação de

doenças transmitidas por vetores - febre amarela (Aedes albopictus) e

dengue (Aedes aegypti) no Estado de Santa Catarina". Competência
legislativa concorrente sobre proteção à saúde' A.rl- 24, Xll, da CRFB.

Cónstitucionalidade. Griação de atribuições a órgão integrantes do
Poder Executivo. lniciativa de lei privativa do Governador do
Estado. Art. 50, S 2o, Vl, da GESC/89. lnvasão de competências
inerentes ao Poder Executivo. Art. 71, I e lV "a", da CESC/89.
Ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Art. 32 da
CESC/89. lnconstitucionalidade do art. 50. (Parecer n" 519/20-PGE -
SCC 1407512020) (grifo nosso)

EMENTA: PEDIDO DE DILIGÊNCIA - PROJETO DE LEI DE

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE "DISPÕE SOBRE O PROJETO
INTERCÂMBIO CULTURAL E PEDAGOGICO NAS ESCOLAS DA
REDE PUBLICA ESTADUAL". ExlSTÊNClA DE VíCIO FORMAL DE

tNrctATrvA PoR INTERFERÊNCn NA ORGANIZAçÃO,
FUNCTONAMENTO E ATRIBUçÕES DA ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA ESTADUAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. ARTIGO 50, S 2o,^ll e Vl, CE/89' AUMENTO DE

DESPESA. ART. 52, I, CE/89. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNÁO
PARA LEGTSLAR SOBRE DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO ESCOLAR
(ART. 22, XXIV CRFB/BS). INCONSTITUCIONALIDADE. SUGESTÃO
DE ARQUIVAMENTO. (Parecer no 096/20-PGE - SCC 168912020)
(grifo nosso)

Ementa: Projeto de Lei no 0193.3/2020, de Autoria Parlamentar, que
"Dispõe sobre a criação do Programa de Apoio ao Transportador
Escolar - PATE no âmbito do Estado de Santa Catarina, em

decorrência da pandemia da COVID-19". Providências relacionadas
à estruturação e atribuições de secretarias e de órgãos da
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Administração Pública que provoca aumento de despesa. Matéria

de iniciativã do Ghefe do Poder Executivo. lsenção de tributos.

Afronta à Lei de Diretrizes Orçamentárias. lnconstitucionalidade e

ilegalidade verificadas. (Parecer no 335/20-PGE - SCC 934712020)

(grifo nosso)

por fim, registra-se que, para o cumprimento do projeto de lei ora examinado,

será necessária a dispensação de inúmeros recursos, os quais, segundo o projeto em

tela (art. 40 do PL) correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder

Executivo, acarretando aumento de despesa, em violação ao artigo 63, l, da CF/88 e

artigo 52,1, da CEiSC.

A esse respeito, no entendimento do STF:

pRocEsso LEGISLATIVO - lNlClATlVA. Aos Poderes Executivo e

Legislativo compete a apresentação de projetos de lei concernentes à

aftéração do regime jurídico e remuneratório dos próprios servidores -
artigoi 51, inciso lV 52, inciso Xlll, e 61, $ 10, inciso ll, alínea "C', da

CoÀstituição Federat. PROJETO DE LEI - EMENDA PARLAMENTAR

- DESPESAS - AUMENTO. Gonflita com a Constituição Federal
introduzir, em proieto de iniciativa de outro Poder, alteração a
implicar aumento de despesas - artigo 63, inciso l, da Lei Maior'
(ADl 4759, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado

em 1011012018, PROCESSO ELETRÔÌ{|CO DJe-230 DIVULG 26-10-

201 8 PUBLI C 29-10-2018) (grifo nosso)

Dessa forma, em que pesem os bons propósitos da legislação em referência,

opina-se pela inconstitucionalidade do projeto de lei ora analisado, por

inconstitucionalidade formal subjetiva (vício de iniciativa).

ilr - coNclusÃo

Diante de todo o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade do Projeto de

Lei no OO27.112021, tendo em vista a ocorrência de vício formal de iniciativa, por ofensa

aos artigos 2o,61, S1o, ll, "e" e 84, ll e Vl, "a", da Constituição Federal e artigos 32,50,

S2o, Vl e71,1e lV, "a" da Constituição Estadual.

E o parecer.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado
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scc 519í/202í

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0027.112021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Helena Schuelter Borguesan, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos

e bem lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0027.112021, de
origem parlamentar, que "Cria o Banco de Dados de Reconhecimento
Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e
Adolescentes e dá outras providências". Criação de atribuições ao lGP,
Polícia Civil e SSP. lngerência na direção, organização e
funcionamento do Poder Executivo. Violação aos artigos 61, $1o, ll, "e"
e 84, ll e Vl, "a" da CF/88 e artigos 50, S2o, Vl e 71, I e lV "a" da
CE/SC. Vício de iniciativa. I nconstitucionalidade formal su bjetiva.

Assim, submeto à elevada apreciação.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica
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scc 5í91/2021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no OO27.112021, de origem parlamentar, que

"Cria o Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao

Desaparecimento de Crianças e Adolescentes e dá outras providências". Criação de

atribuições ao lGP, Polícia Civil e SSP. lngerência na direção, organização e

funcionamento do Poder Executivo. Violação aos artigos 61, S1", ll, "e" e 84, ll e Vl, "a" da

CF/88 e artigos 50, S2o, Vl e 71, le lV, rrarr da CE/SC. Vício de iniciativa.

I nconstitucionalidade formal subjetiva.

Origem: Casa Civil(CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 115121-PGE, da lavra da Procuradora do

Estado Dra. Helena Schuelter Borguesan, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica.

SERGIO LAGUNA PEREIRA
Procu rador-Gera I Adj u nto pa ra Assu ntos J u ríd icos

DESPACHO

0í. Acolho o Parecer no 115121-PGE, referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procu rador-Gera I Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos.

02. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado
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